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Pedido pararggular constelacéo familiar no Judiciario
everesultar em proibicéo

A acdo no Conselho Nacional de Justica que pede a regulamentacdo da prética de constelacéo familiar no Poder Judiciario
deve resultar na proibicdo desse método em determinados processos. O pedido de providéncias que trata do temafoi
apresentado em marco de 2019 pela Associagao Brasileira de Constel acfes Sistémicas.

Freepik

Naanalise do pedido, o relator da matéria, juiz federal Marcio Luiz
Freitas, hoje ex-conselheiro, ndo so entendeu que ndo ha espago para a
regulamentagdo como votou para que a prética seja proibida em casos de
violéncia domeéstica de género ou contra criancas. Segundo ele, 0 uso
desse método pode causar consequéncias graves, como a revitimizagao
de mulheres.

Depois de Freitas ter proferido seu voto, em outubro de 2023, a pauta foi
analisada novamente em dezembro no Plenario Virtual do CNJe,
conforme apuragdo da revista eletrénica Consultor Juridico, cinco
consel heiros acompanharam integral mente o voto do relator e uma
conselheira o acompanhou parcialmente. O teor dos votos ndo é publico
porque, como o julgamento ainda néo acabou, os julgadores podem CNJ deve proibir uso de Constelag&o Familiar em casos que
alterar suas posicoes. envolvem violéncia doméstica

A primeira conselheira a se manifestar sobre o temafoi ajuizafederal

Daldice Santana, que, a época, presidia a ja extinta Comissdo Permanente de Acesso a Justica e Cidadania. De acordo
com seu primeiro posicionamento, em parecer pela ndo regulamentacdo, os tribunais tém autonomia para fazer esse tipo
de normativa, que ndo cabe ao CNJ.

A comissdo presidida por Daldice foi sucedida pela Comissdo Permanente de Soluc&o Adeguada de Conflitos, e,
posteriormente, seu presidente, o conselheiro Marcus Vinicius Jardim, acompanhou a posi¢ao da conselheira.

N&o com dinheiro publico

Em seu voto, Marcio Luiz Freitas endossou 0s posicionamentos contrérios a regulamentacéo da prética pelo CNJ e ainda
propbs que aresolucdo do Conselho que trata de viol éncia doméstica seja aterada para proibir a constelacéo familiar
nesse tipo de acao.

“Aqui estamos tratando de uma politica publica. Nao nos cabe aqui dizer se a constelacdo familiar € boa ou ma, se deve
ou ndo ser aplicada. O nosso ambito é mais limitado. No ambito do Judiciario, com recursos publicos, é possivel e
conveniente se adotar esse tipo de atividade? E nesse aspecto, com todo o respeito e vénia a quem tem entendimento
diferente, penso que alguns aspectos tém de ser levados em conta e que levam a necessidade de se ser mais estrito nessa

regulamentagéo.”

Para o relator, ndo so o aspecto cientifico da constelagdo € questiondvel como a sua fundamentag&o tedrica, que trata a
familia e seus aspectos como questdes imutaveis, é incompativel com o Judiciario. “1sso € especiamente grave quando a
gente pensa no encaminhamento de pessoas vitimas de crimes, especialmente mulheres vitimas de crime de género ou
criancas’, disse ele em seu voto.

Além de rgjeitar aregulamentacado, Freitas votou para que seja feita uma alteragdo no artigo 9 da Resolucéo 254 do CNJ,

que trata de violéncia institucional (casos de revitimizagao, por exemplo). A proposta do conselheiro é que o parégrafo |11
passe ater a seguinte redagéo:

“ E vedado no ambito dos tribunais e 6rgdos do Judiciario o uso de constelagio familiar sistémica ou outra técnica
fundada em ester6tipos a respeito do papel das mulheres ou da configuracéo familiar, bem como que tenha
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I possibilidade de submeter a vitima de crimes a situacdes de revitimizacao” .

Para deixar claro que ndo se est4 “vedando qualquer tipo de programa’, o conselheiro também propds que, no parégrafo
IV, sgjaincluido o seguinte texto:

“ O encaminhamento de vitimas de violéncia a procedimentos alter nativos de resolugéo de conflitos deve observar
0S seguintes requisitos. a) prévia avaliacao de equipe especializada que assegure o consentimento livre e
esclarecido da vitima; b)a inexisténcia de indicadores de que a técnica podera acarretar novos riscos para a vitima
e seus familiares; c) os profissionais que aplicardo a técnica dever&o ser especial mente capacitados para
compreender eintervir nos casos de violéncia de género contra mulheres, sem estereotipos ou revitimizagao” .

O que se busca com o voto, diz o conselheiro, é “dar um passo afrente” e evitar que as pessoas que tiveram seus direitos
violados em crimes sejam novamente vitimizadas nos processos judiciais.

Os conselheiros Vieirade Mello Filho, Mauro Pereira Martins, Richard Pae Kim, Pablo Coutinho Barreto e Marcos
Vinicius Jardim Rodrigues acompanharam o voto do relator. A conselheira Salise Sanchotene também votou pela ndo
procedéncia do pedido de regulamentagéo, mas divergiu quanto a redacdo do artigo 9% da Resolucéo 254. O pedido deve
ser pautado no Plenario fisico para que o jugalmento seja concluido.

O que esta em jogo

A constelacdo familiar, também chamada de constelagéo sistémica familiar, autodenomina-se uma terapia— mesmo sem
aval dos conselhos de Psicologia— e usa subjetividades espirituais e metafisicas para supostamente encontrar arazéo e a
solucdo para os conflitos familiares. Suas bases foram delineadas nos anos 1980 pelo autointitulado “terapeuta” aleméo
Bert Hellinger.

Seu uso ja aparece no Judiciério brasileiro ha mais de uma década, principalmente em casos de Direito de Familia
(incluindo violéncia doméstica e contra criangas), mas ganhou os holof otes ap0s criticas enviadas por pesguisadores ao
Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, no final de agosto do ano passado, e uma nota técnica do Conselho Federal
de Psicologia criticando seu uso como terapia.

A préticatem sido associada a solugéo aternativa de conflitos, mesmo sem respaldo do CNJ. Nas constel agdes, um
“constelador” atende ao “ constelado” por meio de uma dramatizag&o (por vezes com atores, mas também com bonecos e
outros objetos) afim de simular sua estrutura familiar e, dessa forma, apontar os problemas e solugdes de determinado
litigio.

O precursor da constelacdo familiar no Direito brasileiro, o juiz Sami Storch, do Tribunal de Justica da Bahia (TJBA),
registrou a patente do termo “Direito Sistémico” no Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI) em 2017, e detém
amarca até 2027. Storch ingressou como parte interessada na agéo que corre no CNJ.

Nas jurisprudéncias em que se encontra o uso da constelagéo, aparece um pouco de tudo: casos de violéncia domésticaem
que o acusado é intimado a participar da pratica e, quando arecusa, a negativa é citada em sentenca para negar a apel acao;
argumentactes metafisicas em casos de divércio litigioso, aces de alimentos ou de guarda; “ pericias’ que tém como base
a constelacdo familiar em casos de aposentadoria por invalidez, entre outros.

Os casos mais graves envolvem violéncia doméstica de género. Sob a perspectiva da constelacdo (muitas vezes 0s
proprios juizes s8o “ consteladores’), as mulheres que sofrem violéncia passam por nova violacéo de direitos por causa do
sexismo incrustado na“teoria’, que as coloca como hierarquicamente inferiores aos homens. Em situaces com violéncia
domeéstica contra criancas, acontece 0 mesmo, posto que os filhos sdo tidos como inferiores aos pais.

Para advogados e especialistas entrevistados pela ConJur, ndo sd h&d uma série de problemas de ordem social a partir do
uso da constelagdo no Direito Familiar, como a prética também contamina o instituto da mediag&o, de sumaimportancia
para a celeridade processual. A “teoria’ ainda coloca afigura da mulher como inferior a0 homem (lei da hierarquia), o que
reforga sua vulnerabilidade como parte nos processos de familia e viola principios basicos do Direito, como o da
isonomia.
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